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DECRETO N.« 7.572, D E 21 DiE F E V E R E I R O D E 1936 

Declara de utilidade publica, afim de serem 
desapropriadas, varias faixas de terras, n e c e s s á 
rias aos serv iços do Departamento de Estradas de 
Rodagem. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Go-
ernador do Es tado de São Paulo , attendendo ao que lhe 

representou o Secretar io de E s t a d o dos N e g ó c i o s da V i a 
ção e Obras P u b l i c a s e de accordo com a a u t o r i z a ç ã o cons
tante da l e i n.° 2.633, de 15 de janei ro de 1936, 

Decreta: 
A r t . 1.° — São declaradas de u t i l idade publ ica , pa ra 

N f i m de serem desapropriadas, «na f o r m a da l e i , as se
guintes fa ixas de terrenos, n e c e s s á r i a s aos s e r v i ç o s do 
Departamento de Es t radas de R o d a g e m e conf iguradas 
nas plantas, que com este ba ixam, rubr icadas pelo Secre
tar io de Es t ado dos N e g ó c i o s d a V i a ç ã o e Obras P u b l i c a s : 

1) — um terreno, com a á r e a de 11.290 metros quadra
dos, s i tuado á margem d i r e i t a do r io Guarehy, no m u n i 
c ip io do mesmo nome, e que consta pertencer a Ezequ ie l 
Cas tanho; 

2) u m terreno, com a á r e a de 19.430 metros quadra-
ios, s i tuado no m u n i c i p i o de A n g a t u b a , e que consta per
tencer aos menores M a r i l i a , M y s t a , M i l t o n e J o s é , f i lhos 
de M a r i o F e r r e i r a da C u n h a ; 

3) — u m terreno, contendo u m a pedregulhei ra , com a 
á r e a de 25.100 metros quadrados, s i tuado em Ta tu ' , no 
munic ip io e comarca de L i m e i r a , e que consta pertencer a 
A n t o n i o S o b r a l . 

A r t . 2.°) — A s despesas com a d e s a p r o p r i a ç ã o co r 
r e r ã o pela d o t a ç ã o o r ç a m e n t a r i a v igente cons ignada ao 
Depar tamento de Es t r adas de R o d a g e m . 

A r t . 3.° — E s t e decreto e n t r a r á em v i g o r na data de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con t r a r io . 

P a l a c i o do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 21 
de feverei ro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , 
R a n u l p h o p i n h e i r o L ima. 

Publ icado n a Secre ta r ia do E s t a d o dos N e g ó c i o s da 
Viação e Obras Pub l i cas , aos 21 de fevereiro de 1936, 

Souza L i m a , 
D i rec to r G e r a l . 

D E C R E T O N.° 7.573, D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1930 
Rectifica as divisas do districto policial de 

Vista Alegre, do municipio de Monte Alto, cornar-
ca de Jaboticabal. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , G o 
vernador do Es tado de São Pau lo , no exercic io das suas 
a t t r i b u i ç õ e s e com fundamento no a r t . 34, l e t r a "c" , d á 
C o n s t i t u i ç ã o do Es tado, e 

considerando que o decreto n.° 174, de 29 e publica-lo 
em 31 de i h a r ç o d e 1927, creou o d i s t r i c to p o l i c i a l de V i s t a 
Alegre, do mun ic ip io de Monte A l t o , comarca de J abo t i ca 
bal, com as mesmas d iv i sas do d i s t r i c to de paz creado pelo 
lecreto n.° 2.147, de 26 de novembro de 1926; 

considerando que o deqfreto n.° 6.997, de 7 e p u b l i c a -
lo em 8 de m a r ç o de 1935, e levou á ca tegor ia de m u n i c í 
pio o d i s t r i c to de paz e p o l i c i a l de P i r a n g y , do munic ip io 
» comarca de J abo t i caba l ; 

considerando qué , dentro das d iv isas do novo m u n i c i -
#io, se i n c l u i u u m a parte do t e r r i t ó r i o do d i s t r i c to de V i s -
ca Aleg re , a l terando as suas divisas , 

Decreta: 
A r t . 1.° — P i c a m rect i f icadas as d iv isas do d i s t r i c to 

po l i c ia l de V i s t a A leg re , do mun ic ip io de Monte A l t o , co
marca de Jabot icaba l , de accordo com as que seguem: 

" C o m e ç a m na b a r r a do c ó r r e g o das Mombucas no R i 
b e i r ã o da O n ç a ; sobem por esse c ó r r e g o a t é a l c a n ç a r a 
estrada do Taboado; seguem por essa estrada a t é encon
trar a do e s p i g ã o entre as fazendas Taba rana e Ponte A l t a . 
leguem á d i r e i t a por essa estrada e e s p i g ã o a t é f rontear a 
cabeceira do c ó r r e g o Santo Anton io , entre as fazendas dos» 
4*mãos A n t o n i o e J o ã o de P a u l a E d u a r d o ; seguem á d i 
reita e m l i n h a r ec ta por esta cabeceira e por este c ó r r e g o 
•té sua b a r r a no c ó r r e g o Pon te A l t a ; dahi , em l i n h a recta, 
io e s p i g ã o entre as fazendas Pon te A l t a e Papuan , no 
ponto em que este e s p i g ã o ê cor tado pela estrada ve lha de 
A.pparecida; dahi , á d i re i ta , seguem pela estrada do espi
g ã o entre as fazendas Ponte A l t a e Papuan , B ô a V i s t a da 
Onça e Papuan , a t é o ponto em que se r e ú n e m as fazen-
ias B ô a V i s t a da Onça , P a p u a n e Sapesinho; seguem á 
i i r e i t a pelo e s p i g ã o entre as fazendas Sapesinho e Bôa 

V i s t a da Onça , a t é frontear a cabeceira de um pequeno c ó r 
rego sem d e n o m i n a ç ã o , aff luente da margem esquerda do 
3ôa V i s t a , na propriedade de J o s é Prudente de Siqueira , e 
i d i re i ta por este c ó r r e g o , a t é o c ó r r e g o B ô a V i s t a ; seguem 
l esquerda, pelo c ó r r e g o B ô a V i s t a , a t é o r i b e i r ã o da Onça 
3 por este descem, á d i re i ta , a t é o ponto onde t i v e r a m co^ 
m e ç o " . 

A r t . 2.° — O presente decreto e n t r a r á em v i g o r na data 
i a sua pub l i c ação , revogadas as d i spos i ções em con t r a r io . 

P a l a c i o do Governo do Es tado de São Paulo , em 22 de 
fevereiro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , 
Arthur Leite de Barros Jún ior . 

Pub l i cado na D i r e c t o r i a G e r a l da Secretar ia da Segu
r a n ç a P u b l i c a , em 22 de fevereiro de 1936. 

Arthur Soter Lopes da Silva, 
Pe lo D i r ec to r G e r a l . 

D E C R E T O S. 7.574 — D E 22 D E F E V E R E I R O D E 193(5 

'•Cria o districto policiai denominado Planai» 
com sede na p o v o a ç ã o de Igual denominação, do 
municipio e comarca de Bragança**. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , G o 
vernador do Es tado de São Pau lo , no exercic io das suas 
a t t r i b u i ç õ e s e com fundamento no a r t . 34, l e t r a "c" , da 
C o n s t i t u i ç ã o do Estado, D E C R E T A : 

A r t . l . o — F i c a creado o d i s t r i c to p o l i c i a l denomi
nado P i n h a l , com sede na p o v o a ç ã o de i gua l d e n o m i n a ç ã o , 
do mun ic ip io e comarca de B r a g a n ç a , com as seguintes 
d iv i sa s : 

" C o m e ç a m no cafesal da fazenda Santo Anton io , de 
propr iedade de*Antonio R i a z i , h a estrada que vae ao ba i r 
ro das Mostardas , seguem pelo e s p i g ã o do mesmo cafesal, 
a t é o f i m deste e dahi descem por outro e s p i g ã o , a t é o 
ba i r ro dos Pedrosos, confrontando com o mun ic ip io de 
A m p a r o ; seguem pelo R i b e i r ã o de propriedade dos herde i 
ros de J c ã o Pi res , sobem pela fu rna a t é o a l to e dahi pe
lo e s p i g ã o e cafesal dos i r m ã o s B a c c i (fazenda de Santa 
Ger t rudes) , cont inuando pelo mesmo e s p i g ã o v ã o ter ao 
morro do Cocuruto, confrontando com o d i s t r i c to de T u y u -
t y ; seguem o mor ro do Cocuruto , pelo cafesal do espolio de 
herdeiros de Pedro J o a q u i m de L i m a , a t é o ba i r ro da Posse,* 
d a h i seguem as d iv i sas da fazenda de B a s i l i o V i e i r a d a S i l v a 
com Theophi lo da S i l v a L e m e ; destas d iv i sas v ã o sempre 
pelo morro a t é encont rar o mor ro de nome A r a r a s , cafe
sa l de A d o l p h o A r r u d a e outros; seguem por este cafesal 
a t é a es t rada que vae a Soccorro, deixando a propriedade 
de F r a n c i s c o de Toledo L e m e fora das d iv isas e \confron-
tando, a t é aqui , com o mun ic ip io de B r a g a n ç a ; seguem a 
es t rada que vae ao ba i r ro da E s t i v a , a t é o ba i r ro dos 
Cunhas, confrontando com J o s é L u i z do P rado e out ros ; 
seguem a es trada dos Cunhas a t é a fazenda de J o s é M i 
randa e sempre pelos pontos mais elevados a t é o ba i r ro 
dos Bapt i s tas , confrontando com o ba i r ro dos Buenos e C a -
mandocaia , confrontando, a t é aqui , com o d i s t r i c to de paz e 
p o l i c i a l de P e d r a Grande ; do ba i r ro do Camandoca ia v ã o ao 
e s p i g ã o do, ba i r ro da P e d r a B r a n c a e fazenda de Lazaro 
Domingues e outros, confrontando com o m u n i c i p i o de 
Soccorro; dahi em diante, seguem pelo e s p i g ã o , a t é onde 
t i ve ram pr inc ip io , confrontando com o m u n i c i p i o de A m 
pa ro" . 

A r t . 2.o — O presente decreto e n t r a r á em v i g o r na 
data da sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con
t r a r i o . 

P a l a c i o do Governo do Es tado de São Paulo , em 22 
de fevereiro de 193G. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Arthur Leite de Barros Jún ior . 

Publ i cado na D i r e c t o r i a G e r a l da Secre tar ia da Segu
r a n ç a P u b l i c a , em 22 de feverei ro de 1936. 

Arthur Soter Lopes da Silva 
p e l o D i r e c t o r G e r a l . 

D E C R E T O N.o 7.575 — D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1936 
Cria o districto policial denominado Baeui*y, 

do municipio de Guará e comarca de Ituverava: 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , G o 
vernador do E s t a d o de São Pau lo , no exerc ic io das suas 
a t t r i b u i ç õ e s e com fundamento no a r t . 34, l e t r a "e", da 
C o n s t i t u i ç ã o do Es tado , 

Decreta: 
A r t . 1.° — F i c a creado o d i s t r i c to p o l i c i a l denomina

do B a c u r y , com sede na p o v o a ç ã o de i g u a l d e n o m i n a ç ã o , 
do mun ic ip io de G u a r á e comarca de I tuverava , com as 
d iv isas seguintes: . 

" C o m e ç a m no r io Sapucahy e dah i seguem pela d i v i s a 
de Je ronymo D i a s Borges e A l e x a n d r e L e o n í d i o , a t é en
cont ra r os t r i l hos da E s t r a d a de F e r r o M o g y a n a , a t raves
sando esta, seguem pela d i v i s a de A l e x a n d r e L e o n í d i o c 
Generoso Dias Borges , a t é encontrar o c ó r r e g o e, por este 
sobem, a t é encontrar a fazenda de M a n o e l C h r i s t i n o df, 
F r e i t a s e cont inuam, a t é a d i v i s a com É l o y de T a l : dahi , 
seguem por estas d ivisas , a t é encontrar as de. Manoe l 
C h r i s t i n o de F r e i t a s com Oscar Coelho de M e l l o ; dahi , se
guem a t é a estrada das A r e i a s e, "depois de a t ravessa l -a . 
seguem a t é encontrar a d iv i sa de F r a n c i s c o Car los com 
J o s é A m é l i o R o s a e por estas seguem a t é o c ó r r e g o ; dahi , 
descem por este, a t é o r io Sapucahy, onde t i v e r a m co
m e ç o " . 

A r t . 2.c — O presente decreto e n t r a r á em v i g o r na 
data da sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con
t r a r i o . 

Pa l ac io do Governo do Es tado de São Paulo , em 22 de 
fevereiro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Arthur Leite de Barros J ú n i o r . 

Pub l i cado na D i r e c t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s 
tado dos N e g ó c i o s da S e g u r a n ç a P u b l i c a , em 22 de feve
rei ro de 1936. 

Arthur Sorter Lopes da Sttva, 
Pelo D i r ec to r G e r a l . 

A V I S O 
A Imprensa Official funciona, 
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Redacção — das 17 ás 20 noras. 
Entre 12 e 17 horas, a repartição 

conservar-se-á fechada. 

D E C R E T O N. 7.576 D E 22 D E F E V E R E I R O D E 1936 

Approva o contracto celebrado entre a Secre
taria da S e g u r a n ç a Publica e o sr. Humberto 
Cartolano, para locação do prédio sito a Avenida 
2, n. 41, em Rio Claro, destinado á i n s t a l l a ç ã o d« 
Delegacia de Policia local. 

O S E N H O R D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I 
V E I R A , Governador do Es tado de S ã o Paulo , nos termoE 
do decreto n . 5.427, de 5 de m a r ç o de 1932: 

A r t . l . o — F i c a approvado o contracto celebrado en 

Decreta: 
tre a Secre ta r ia da S e g u r a n ç a P u b l i c a e o s r . Humber to 
Car to lano, pa r a l o c a ç ã o , pelo prazo de cinco (5) annos, a 
contar de p r ime i ro de fevereiro de 1936, do p r é d i o s i to a 
A v e n i d a 2, n . 41, em R i o C l a r G destinado á i n s t a l l a ç ã o da 
De legac ia de P o l i c i a local, pelo a l u g u e l mensa l de t rezen
tos mil r é i s ( R s . 300Ç00ÍI). 

A r t . 2.0 — Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

P a l a c i o do Governo úo Es tado de São Paulo , aos 22 de 
fevereiro de 1936 . 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
Arthur Leite de Barros Júnior . 

. Pub l i cado na Secre tar ia da S e g u r a n ç a P u b l i c a , aos 2? 
de fevereiro de 1936. 

Pe lo Di rec to r Gera l , 
Arthnr Soter Lopes da Silva. 

D E C R E T O X. 7577, D E 22 D E F E V E R E I R O » E 1936 

Approva o contracto celebrado entre a Secre
taria da Segurança Publica e o sr. Alberto Pifes 
da Cruz, para locação do prédio sito á Avenida 
Pompeia n. 27, nesta Capital, occupado pelo Pos í« 
Policial de Vil la Pompeia, da 3.a Circumsci'ipçã« 
Policial. 

O S E N H O R D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S OLI
V E I R A , Governador do Es tado de São Pau lo , nos te rmo» 
do Decreto n . 5.427, de 5 de m a r ç o de 1932: 

Decreta: 

A r t . l . o — F^ca approvado o contracto celebrado éfi-
t re a Secre tar ia da S e g u r a n ç a P u b l i c a e o sr. A l b e r t o 
P i r e s da Cruz , pa ra locação , pelo prazo de trez (3) annos, 
a contar de p r ime i ro de janei ro de 1936,* do p r é d i o s i to 
á A v e n i d a Pompe ia n "27, nesta C a p i t a l , occupado pelo 
Posto P o l i c i a l de V i l l a Pompeia , da 3 .a C i r c u m s c r i p ç ã o 
P o l i c i a l , pelo a lugue l mensal de d aze cu o â e oi tenta m i l 
r é i s ( R s . 280Ç000). 

A r t . 2.o — Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 

Pa l ac io do G o v e r n Q do E s t a d o de São Paulo , em 22 d* 
fevereiro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Arthur Leite de Barros Júnior . 

Publ icado n . Secre ta r ia da S e g u r a n ç a P u b l i c a , aos 12 
de fevereiro de 1936. 

P e l o Di rec to r G e r a i , 
Arthur Soter Lopes da Silva. 

SEGURANÇA PUBLICA 
D E C R E T O S D E 20 DO C O R R E N T E 

O D r . A r m a n d o de Salles O l i v e i r a , Governador do E s 
tado de S ã o Pau lo , attendendo ao que requereu Germano 
B r a z de O l i v e i r a , inspector de s e g u r a n ç a de 3.a classe do 
Gabine te de I n v e s t i g a ç õ e s , da Secretar ia de Estado d03 
N e g ó c i o s da S e g u r a n ç a P u b l i c a , declara compet i r - lhe mais 
a quar ta par te do respect ivo ordenado, nos termos do a r 
t igo 87, n . 13, da C o n s t i t u i ç ã o do -Estado, v is to haver p ro 
vado contar mais de t r i n t a (30) annos de effectivo exerc i* 
cio, conforme t i tu lo de l i q u i d a ç ã o de tempo de s e r v i ç o 
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